
PARECER DE PLENÁRIO PELAS COMISSÕES DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA AO PROJETO DE
LEI Nº 6.235, DE 2023

PROJETO DE LEI Nº 6.235, DE 2023

Institui  a  Letra  de  Crédito  do
Desenvolvimento  e  altera  a  Lei  nº
13.483, de 21 de setembro de 2017.

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado SIDNEY LEITE

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.235/23, de autoria do Poder Executivo,

trata da ampliação dos mecanismos utilizados pelo BNDES e pelos bancos

estaduais de desenvolvimento para suas operações de financiamento, com a

criação  da  Letra  de  Crédito  do  Desenvolvimento  (LCD).  Além  disso,  a

proposição autoriza o emprego de três outras taxas de juros, além da Taxa de

Longo  Prazo  (TLP),  para  remunerar  os  recursos  do  Fundo  de  Amparo  ao

Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante (FMM), quando aplicados

pelas instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento.

I.1 – LETRA DE CRÉDITO DO DESENVOLVIMENTO (LCD) 

Os arts. 1º a 7º tratam da instituição da Letra de Crédito do

Desenvolvimento  (LCD),  título  de  crédito  nominativo,  transferível  e  de  livre

negociação,  representativo  de  promessa  de  pagamento  em dinheiro,  a  ser

emitida  exclusivamente  pelo  BNDES  ou  pelos  bancos  de  desenvolvimento

autorizados  a  funcionar  pelo  Banco  Central,  a  partir  do  exercício  de  2024,

limitado a R$ 10 bilhões por  ano por  instituição emissora.  A taxa de juros *C
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2

poderá  ser  fixa  ou  flutuante,  admitida:  (i) a  variação  de  índice  de  preços,

permitida a atualização em periodicidade inferior a um ano; (ii) a taxa Selic; ou

(iii) outras  formas de remuneração,  quando houver,  inclusive  baseadas em

índices ou taxas de conhecimento público. O projeto autoriza a emissão da

LCD com garantia  real,  constituída  mediante  penhor  ou  cessão  de  direitos

creditórios elegíveis,  identificados em cesta de garantias a ser vinculada às

LCD.  Adicionalmente,  comina  ao  Conselho  Monetário  Nacional  o

disciplinamento das condições de emissão das LCD. 

A  proposição  estipula  que  os  rendimentos  produzidos  pelas

LCD, inclusive ganho de capital auferido na alienação, sujeitam-se à incidência

do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, exclusivamente

na fonte, às seguintes alíquotas:  (i) zero por cento, quando: a) auferidos por

pessoa  física  residente  ou  domiciliada  no  País;  ou  b)  pagos,  creditados,

entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que

realizar  operações  financeiras  no  País  de  acordo  com  as  normas  e  as

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN); e (ii) 15%,

quando  auferidos  por  pessoa  jurídica  tributada  com  base  no  lucro  real,

presumido  ou  arbitrado,  pessoa  jurídica  isenta  ou  optante  pelo  Simples

Nacional.  Espera-se  que  a  isenção  fiscal  possa  ser  repassada

integralmente aos tomadores de recursos, possibilitando redução das

taxas de juros para as empresas.

Em obediência ao art. 143 da Lei de Diretrizes Orçamentárias

para 2024 – LDO 2024 (Lei nº 14.791, de 29/12/23), o projeto determina que

esses benefícios tributários  terão o  prazo de cinco anos,  após o qual  será

avaliada a efetividade do instrumento no alcance de seus objetivos, para fins

de  sua  manutenção,  revisão  ou  ampliação.  Além  disso,  define-se  que  a

instituição  emissora  deverá  disponibilizar  em seu  sítio  eletrônico  o  relatório

anual de efetividade, com a identificação dos projetos apoiados pela instituição

financeira em montante equivalente às emissões de LCD e sua aderência aos

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.
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3

I.2 – ALTERAÇÕES À LEI Nº 13.483, DE 21/09/17

Por  sua  vez,  o  art.  8º  introduz  a  possibilidade  de  que  três

outras taxas de juros remunerem o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), o

Fundo  da  Marinha  Mercante  (FMM)  e  os  financiamentos  concedidos  pelo

Tesouro Nacional ao BNDES, além da TLP. São elas:  (i) a Taxa Prefixada,

composta pela taxa de juros prefixada baseada na estrutura a termo da taxa de

juros das Letras do Tesouro Nacional (LTN) e das Notas do Tesouro Nacional

Série  F  (NTN-F)  para  o  prazo  de  5  anos;  (ii) a  Taxa  Prefixada  MPME,

composta pela taxa de juros prefixada baseada na estrutura a termo da taxa de

juros das LTN e das NTN-F para o prazo de 3 anos, aplicável exclusivamente

para micro e pequenas empresas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

14/12/06, e para médias empresas, conforme critérios estabelecidos pelo CMN;

e, no caso específico de operações de financiamento com recursos do FAT,

(iii) a  taxa  Selic,  desde  que  a  parcela  dos  recursos  aplicada  no  referido

indexador não seja superior a 50% do saldo integral dos recursos repassados

conforme o disposto no § 1º do art. 239 da Constituição, que prevê o repasse

ao  BNDES  de,  no  mínimo,  28%  da  arrecadação  do  PIS/Pasep  para  o

financiamento de programas de desenvolvimento econômico.

A proposição inclui as duas novas Taxas Prefixadas no rol das

disposições referentes à TLP constantes do texto vigente da Lei nº 13.483/17.

Assim, prevê que a parcela prefixada da TLP e as Taxas Prefixadas serão as

vigentes na data de contratação da operação e serão aplicadas uniformemente

durante o prazo do financiamento. Preconiza, também, que a TLP e as Taxas

Prefixadas não se aplicam aos recursos dos Fundos utilizados em operações

de financiamento de empreendimentos e projetos destinados à produção ou à

comercialização  de  bens  e  serviços  de  reconhecida  inserção  internacional,

cujas obrigações de pagamento sejam denominadas ou referenciadas em dólar

norte-americano, em euro ou em moeda de livre conversibilidade definida pelo

CMN. Permite,  no  entanto,  a  remuneração pelas  três  taxas no caso de as

operações serem denominadas e referenciadas em moeda nacional. 

O projeto prevê, ainda, que, na hipótese de financiamento de

projetos de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços
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4

públicos, a instituição financeira possa adotar a parcela pré-fixada da TLP e as

Taxas Prefixadas vigentes na data do respectivo leilão.

A  proposição  mantém  a  forma  de  determinação  da  TLP

constante  do  texto  vigente  da  Lei  nº  13.483/17  e  estipula  que  as  Taxas

Prefixadas terão vigência mensal, com início no primeiro dia útil de cada mês-

calendário,  e  corresponderão  à  média  aritmética  simples  das  taxas  para  o

prazo de 5 ou de 3 anos da estrutura a termo da taxa de juros das LTN e das

NTN-F,  apuradas diariamente,  no período de 3 meses que antecede a sua

definição.  Autoriza,  porém, que o período de apuração da média aritmética

simples aplicável à determinação da TLP e das Taxas Prefixadas possa ser

alterado para até 12 meses, com vistas a reduzir a volatilidade das taxas da

NTN-B, da LTN e da NTN-F sobre as três taxas.

O projeto preconiza, ademais, que o BNDES recolherá ao FAT,

semestralmente,  até  o  décimo  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  seu

encerramento, o valor correspondente à remuneração dos recursos aplicados

em operações de financiamento, decorrente da aplicação das quatro taxas de

juros  –  e  não  mais  apenas  da  TLP,  conforme  o  texto  vigente  da  Lei  nº

13.483/17  –  sobre  as  respectivas  operações  de  financiamento  contratadas.

Com  relação  à  repactuação das  condições  contratuais  dos  financiamentos

concedidos  pelo  Tesouro  Nacional  ao  BNDES  que  tenham  a  TJLP  como

remuneração, a proposição define que os saldos desses financiamentos sejam

remunerados  pela  TLP  ou  pelas  Taxas  Prefixadas,  para  operações  de

financiamento contratadas entre o BNDES e seus tomadores e pela TJLP, para

as operações de financiamento contratadas até 31/12/17.

Na justificação do Projeto, o Poder Executivo argumenta que

as transformações em curso no mundo abrem uma oportunidade para o Brasil

se reinserir na economia internacional pela agenda de mudança climática. De

acordo com o documento, essa reinserção requererá instrumentos de política

pública para mobilizar atores privados ao esforço de descarbonização. Para

tanto,  na  visão do Poder  Executivo,  é  fundamental,  para  o  caso do Brasil,

recompor  instrumentos  que  permitam  ao  BNDES  e  demais  bancos  de

desenvolvimento mobilizar esforços nesta direção.
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5

Nas palavras do documento, para fazer frente a esse desafio,

os bancos de desenvolvimento precisam contar com instrumentos de captação

que complementem e diversifiquem suas fontes de recursos tradicionais. De

acordo com o Poder Executivo, a experiência internacional indica que a oferta

de crédito associada a incentivos, inclusive benefícios fiscais, é essencial para

a  viabilização  de  projetos  de  infraestrutura,  indústria,  inovação,  micro,

pequenas e médias empresas, impacto socioambiental, entre outras iniciativas

que promovem o acesso ao desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, o documento registra que a criação da Letra

de Crédito do Desenvolvimento (LCD) visa a tornar as captações dos bancos

de  desenvolvimento  menos  onerosas,  de  modo  a  permitir  a  concessão  de

financiamentos a taxas mais atrativas. Conforme o Poder Executivo, a LCD, ao

mesmo  tempo  que  supre  a  atual  lacuna  de  instrumentos  de  captação

incentivados  para  os  bancos  de  desenvolvimento,  em termos  equânimes  e

harmônicos com o tratamento já disponibilizado para os agentes privados (a

exemplo das debêntures de infraestrutura, LCA e LCI), também contribui para o

equacionamento  do  funding dos  bancos de desenvolvimento,  já  a  partir  de

2024, data de previsão do início das emissões pelo texto proposto. 

Quanto à Taxa de Juros de Longo Prazo (TLP), o documento

considera que, depois de cinco anos da sua instituição, há o entendimento de

que ela é de difícil previsão, complexa, volátil, pró-cíclica e inadequada para

micro  e  pequenas  empresas.  Assim,  a  proposta  em  tela  envolve  uma

ampliação das alternativas de taxas de remuneração dos recursos do FAT e do

FMM  e,  por  conseguinte,  das  alternativas  de  indexadores  oferecidos  aos

clientes pelas instituições financeiras aplicadoras. Propõe-se o seguinte rol de

taxas: i) TLP; ii) Taxa SELIC; iii) Taxa Prefixada; iv) Taxa Prefixada MPME. 

O Projeto foi encaminhado ao Congresso Nacional por meio da

Mensagem nº 704/23, de 21/12/23. Em 26/03/24, por meio da Mensagem nº

110/24, o Poder Executivo solicitou que fosse atribuído o regime de urgência

para a tramitação da proposição. 

A  matéria  foi  distribuída,  pela  ordem  às  Comissões  de

Indústria, Comércio e Serviços; de Finanças e Tributação, inclusive para exame *C
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6

da admissibilidade financeira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de

Cidadania,  para  exame  da  admissibilidade  quanto  à  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa. 

O  Projeto  nº  6.235/23  tramita  em  regime  de  urgência,  nos

termos  do  art.  64  da  Constituição  Federal,  estando  a  matéria  pronta  para

apreciação em Plenário.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. Entre tais normas, citam-se, especialmente, a Constituição Federal e

a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

No que importa relatar, o projeto prevê a redução de alíquotas

do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos produzidos pelas LCD e

auferidos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas.  A  proposição,  portanto,  institui

benefício de natureza tributária do qual decorre renúncia de receita, conforme
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7

estabelece  a  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal – LRF). 

Nesse diapasão, à luz da LRF, é necessário que a legislação a

ser editada cumpra uma série de requisitos, em especial: 

-  apresentação  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes

(art. 14, caput); 

- demonstração, pelo proponente, de que a renúncia de receita

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que a medida

não afetará as metas de resultados fiscais (art. 14, inc. I); 

- indicação de medidas de compensação por meio do aumento

de receita (art. 14, inc. II). 

Ademais, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para

2024 (Lei nº 14.791/23), as proposições legislativas e as suas emendas que

importem renúncia de receita ou aumento de despesa obrigatória de caráter

continuado  deverão  ser  instruídas  com  demonstrativos  do  impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois

exercícios  subsequentes  (art.  132)  e  demonstrar  ausência  de  prejuízos  ao

alcance das metas fiscais. Para tanto, as medidas para compensar a renúncia

de receita ou o aumento de despesa obrigatória de caráter continuado devem

integrar  a  proposição  legislativa,  com  indicação  expressa  no  texto,  na

exposição  de  motivos  ou  no  documento  que  os  fundamentarem,  vedada  a

referência a outras proposições legislativas em tramitação.

Cumpre destacar, ainda, que, com a promulgação da Emenda

Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às disposições

previstas  na  LRF:  o  art.  113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras

de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie

ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada

da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

No  que  diz  respeito  à  estimativa  do  impacto  orçamentário-

financeiro, o Poder Executivo, em Exposição de Motivos, informou que, dada a
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8

expectativa  de emissões de LCD nos anos iniciais  de  vigência  da  medida,

estima-se “um valor de renúncia da ordem de R$ 312,5 milhões para 2024, R$

937,4 milhões para 2025 e R$ 1.249,8 milhões para 2026” (EMI nº 00062/2023

MDIC MF). Resta satisfeita, assim, a exigência pertinente à quantificação da

renúncia tributaria em comento.

Quanto  às  medidas  compensatórias  requeridas,  consoante

reclamam os normativos acima indicados, a já mencionada EMI nº 00062/2023

MDIC MF aduz que “a renúncia estimada será compensada, no que toca ao

ano  de  2024,  pelo  impacto  orçamentário-financeiro  positivo  decorrente  da

edição do Decreto nº 11.764, de 31 de outubro de 2023, que aumentou as

alíquotas do Imposto sobre  Produtos  Industrializados – IPI  sobre  armas de

fogo, munições e aparelhos semelhantes. Para os anos de 2025 e seguintes, o

impacto  será  considerado  nas  estimativas  de  receita  das  respectivas  leis

orçamentárias”.

Por fim, salienta-se que, nos termos do art. 142 da LDO 2024,

as  proposições legislativas  que  concedam,  renovem ou ampliem benefícios

tributários deverão:

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;

II  -  estar  acompanhadas  de  metas  e  objetivos,

preferencialmente quantitativos; e

III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento

e pela avaliação do benefício tributário quanto à consecução das metas e dos

objetivos estabelecidos.

A esse respeito, § 5º do art. 6º do projeto estabelece que os

benefícios tributários terão o prazo de cinco anos, após o qual será avaliada a

efetividade do instrumento no alcance de seus objetivos, designando, ainda, o

Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e  Serviços  como órgão

gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação da medida.

Pelo  exposto,  considerando  o  texto  do  projeto  em  análise,

verifica-se que a proposição contempla o conjunto de requisitos impostos pela

legislação vigente para a concessão de benefícios tributários. Nesse diapasão, *C
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o PL no  6.235/2023 deve ser considerado adequado e compatível do ponto de

vista orçamentário e financeiro.

Quanto  ao  mérito,  o  Projeto  de  Lei  nº  6.235/23  trata  da

ampliação dos mecanismos utilizados pelo BNDES e pelos bancos estaduais

de desenvolvimento para suas operações de financiamento, com a criação da

Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD). Além disso, a proposição altera a

Lei  nº 13.483,  de 21/09/17, autorizando o emprego de três outras taxas de

juros, além da TLP, para remunerar os recursos do FAT e do FMM, quando

aplicados  pelas  instituições  financeiras  oficiais  federais  em  operações  de

financiamento.

Os arts. 1º a 7º do projeto em tela instituem a Letra de Crédito

do Desenvolvimento (LCD), título de crédito nominativo, transferível e de livre

negociação,  representativo  de  promessa  de  pagamento  em dinheiro,  a  ser

emitida  exclusivamente  pelo  BNDES  ou  pelos  bancos  de  desenvolvimento

autorizados  a  funcionar  pelo  Banco  Central,  a  partir  do  exercício  de  2024,

limitado a R$ 10 bilhões por ano por instituição emissora. 

Trata-se de instrumento de crédito com incentivo tributário, na

medida  em que  os  rendimentos  produzidos  pelas  LCD,  inclusive  ganho de

capital  auferido  na  alienação,  não  são  tributados  pelo  Imposto  de  Renda,

quando auferidos por pessoa física residente ou domiciliada no País ou pagos,

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no

exterior que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e

as condições estabelecidas pelo CMN. 

Nesse sentido, os incentivos da LCD se assemelham aos de

instrumentos de renda fixa emitidos por bancos – como as Letras de Crédito

do Agronegócio (LCA) e as Letras de Crédito Imobiliários (LCI); de

instrumentos  de  cessão  de  crédito  emitidos  por  empresas

securitizadoras – como os Certificados de Recebíveis do Agronegócio

(CRA)  e  os  Certificados  de  Recebíveis  Imobiliários  (CRI);  e  das

debêntures incentivadas de infraestrutura. 

Em  nossa  opinião,  a  instituição  das  LCD  na  forma

estipulada pela proposição afigura-se-nos positiva, por três motivos. *C
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10

Em primeiro lugar, a isenção fiscal pode ser repassada integralmente

aos tomadores de recursos, possibilitando redução das taxas de juros

para  as  empresas.  Em  segundo  lugar,  as  LCD  permitirão  maior

diversificação das fontes de financiamento de longo prazo do BNDES

e  dos  bancos  estaduais  de  desenvolvimento,  desonerando  o

orçamento público de eventuais capitalizações desses bancos. Basta

observar, aliás, que, no caso específico do BNDES, nada menos de

dois terços de suas obrigações advêm dos recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador (FAT).

Em terceiro lugar,  pretende-se que os recursos captados via

LCD  destinem-se  a  inversões  em  sustentabilidade,  infraestrutura,

descarbonização, micro e pequenas empresas e inclusão produtiva, inovação e

digitalização, dentre outras. São atividades cujos efeitos positivos extrapolam o

campo  de  ação  imediato,  estendendo-se  a  outros  setores,  no  que  se

convenciona chamar de externalidades positivas. Em geral, ocorre insuficiente

investimento privado nessas atividades intensivas em externalidades positivas,

dado  que  o  retorno  privado  é  inferior  ao  retorno  social.  Os  bancos  de

desenvolvimento  buscam,  justamente,  mitigar  essa  miopia  do  mercado,

fornecendo capital em condições favorecidas para tais investimentos. As LCD

trarão, portanto, instrumentos de captação menos onerosos para os bancos de

desenvolvimento,  permitindo  a  concessão  de  financiamentos  a  taxas  mais

atrativas para os setores contemplados.

Por seu turno, o art. 8º do projeto sob exame altera a Lei nº

13.483/17, de modo a ampliar as alternativas de taxas de remuneração dos

recursos  do  FAT  e  do  FMM  utilizados  pelo  BNDES,  estendendo  tais

alternativas, portanto, aos clientes do Banco. Especificamente, propõe-se que,

além da Taxa de Longo Prazo (TLP), possam ser também empregadas:  (i) a

Taxa Prefixada, composta pela taxa de juros prefixada baseada na estrutura a

termo da taxa de juros das Letras do Tesouro Nacional (LTN) e das Notas do

Tesouro  Nacional  Série  F  (NTN-F)  para  o  prazo  de  5  anos;  (ii) a  Taxa

Prefixada MPME, composta pela taxa de juros prefixada baseada na estrutura

a termo da taxa de juros  das LTN e  das NTN-F para  o  prazo de 3 anos,

aplicável  exclusivamente  para  micro,   pequenas e  médias  empresas;  e,  no
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11

caso específico de operações de financiamento com recursos do FAT,  (iii) a

taxa Selic, sob determinadas condições.

Não vemos óbices à ampliação proposta do rol  de taxas de

juros a serem utilizadas na remuneração dos recursos do FAT e do FMM pelo

BNDES.  Trata-se  de  remunerações  vinculadas  ao  custo  de  captação  do

Tesouro Nacional, não impondo, portanto, perdas àqueles Fundos. Quanto à

TLP,  considera-se  que  ela  é  volátil  e  inadequada  para  mico,  pequenas  e

médias empresas.  De todo modo,  a  TLP permanece com uma das opções

disponíveis para os clientes.

Além do mais, a proposta em tela se amolda à realidade dos

bancos de desenvolvimento no cenário internacional. Isso porque, a exemplo

da Alemanha, com sua respectiva instituição financeira de desenvolvimento,

constata-se que 17% de toda a dívida bruta do país destina-se a financiar a

emissão de títulos por seu banco de desenvolvimento. 

Ainda, a LCD aqui criada desonera o orçamento público nas

capitalizações  dos  bancos  de  desenvolvimento,  diversifica  as  fontes  de

financiamento  de  longo  prazo  e  torna  o  mecanismo  atrativo  por  meio  da

isenção fiscal. Espera-se que o BNDES agregue na economia, no longo prazo,

100  bilhões  anuais  em  empréstimos.  O  projeto  em  tela  contribui  para  tal

cenário. 

A  construção  que  se  carrega  na  proposta  também reduz  o

custo de captação do banco,  o que ocasiona,  diretamente,  na redução das

taxas  de  juros,  viabilizando  a  ampliação  de  investimentos  e  retomada  do

crescimento. Quanto ao incentivo fiscal, como bem anotado, está perfeitamente

contemplado  nas  lei  vigentes,  de  forma  que  outros  títulos  incentivados

percebem cerca de 14 bilhões por ano de isenção fiscal.

Adicionalmente aos imensos méritos da proposta em epígrafe,

vislumbra-se que um ajuste às regras de emissão da LCA pode ser favorável

para,  em  complementação  ao  que  se  está  a  desenvolver  para  a  LCD,

impulsionar o lastro a fim de incentivar novas emissões de LCA. Explica-se. 

O financiamento à atividade agropecuária é medida fulcral para

a segurança alimentar, abastecimento de alimentos e para a cadeia econômica *C
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do  agronegócio.  Contudo,  frequentemente,  os  recursos  disponibilizados  por

programas governamentais  são insuficientes para a demanda de crédito  do

segmento. Some-se a isso o fato de que o BNDES percebe sua capacidade de

funding reduzida com as devoluções de empréstimos do Tesouro Nacional, o

que denota a demanda de se ampliar os mecanismos de crédito através de

instrumentos de mercado.

Por  essas  razões,  aprimoramentos  à  mecânica

consubstanciada na Letra de Crédito do Agronegócio – LCA, são relevantes

para se expandir o crédito ao segmento agropecuário. Sobre isso, inconteste

que  o  BNDES  é  ator  relevante  no  financiamento  do  setor,  principalmente

quanto  ao  repasse  interfinanceiro,  que  é  realizado  com  apoio  de  rede  de

agentes,  contribuindo  para  distribuição  adequada  e  menor  concentração

bancária.

Contudo,  a  atual  legislação  da  LCA,  ressalvadas  as

cooperativas de crédito, não autoriza que operações de repasse interfinanceiro

gerem lastro para emissão de LCA pelo BNDES ou qualquer outra instituição

financeira.  Significa que operações relacionadas à agropecuária (compra de

equipamentos, produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização

de produtos ou insumos) são impossíveis de serem utilizadas como lastro para

geração de LCA.

Ou  seja,  tem-se  espécie  de  reserva  regulatória  aos  direitos

creditórios originários de negócios realizados no setor (Art. 23, § 1° da Lei N°

11.076/2004), o que não contribui para o desenvolvimento do mercado. Assim,

ao invés de se fomentar as atividades, operações de crédito rural  apoiadas

pelo  BNDES  são  esterilizadas,  de  modo  que  o  Banco  e  as  Instituições

Financeiras não podem utilizálas para geração de LCAs.

Por essas razões, é muito conveniente estender o tratamento

já  empregado  às  cooperativas  de  crédito  para  o  BNDES  e  instituições

financeiras em geral, uma vez que de acordo com o § 2° do art.  23 da Lei

11.076/04 bancos cooperativos já podem utilizar título de crédito representativo

de repasse interfinanceiro para emissão de LCA.
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Dessa  forma,  trata-se  de  harmonização  do  tratamento  das

operações  de  repasse  interfinanceiro,  que,  coligada  à  conjuntura  atual  de

restrição  orçamentária,  contribuirá  para  que  o  BNDES  seja  dotado  de

diversificadas fontes de recursos, inclusive o mecanismo de captação privada

que  se  pretende.  É  ainda  mais  relevante  quando  se  lembra  que  os

financiamentos  do  BNDES  são  destinados  aos  investimentos  produtivos,

aumentando  a  demanda  agregada  da  economia,  mobilizando  melhores

despesas de capital, propiciando eficiente alocação de recursos e contribuindo

para o crescimento da produtividade.

Além  disso,  sabe-se  que  o  BNDES  é  um  dos  principais

provedores de crédito para o setor agropecuário, dado que nos últimos cinco

anos agrícolas, 31% do volume total de crédito de investimento para o setor

percebeu o BNDES como fonte de recurso. Significa expansão de capacidade

produtiva,  empregos de tecnologia e diversificação dos meios de produção,

com implementação de mecanismos produtivos sustentáveis.

Um exemplo adicional de uma oportunidade pouco explorada

pela agricultura brasileira no âmbito da sustentabilidade encontra-se na área de

recuperação  de  solos.  Atualmente,  a  extensão  agrícola  mapeada  no  Brasil

compreende cerca de 55 milhões de hectares. No entanto, estima-se que o

país  disponha  de  aproximadamente  160  milhões  de  hectares  de  terras

degradadas, ou seja, regiões que sofreram impactos ambientais e, portanto,

não têm mais capacidade produtiva nem contribuem para a estabilidade dos

ecossistemas em que estão inseridas. Desses terrenos degradados, cerca de

40  milhões  de  hectares  poderiam  ser  destinados  à  agricultura  se  fossem

recuperados e estivessem aptos para o cultivo atual.

A  revitalização  dessas  áreas  degradadas  não  apenas  faz

sentido economicamente e pode impulsionar a produção agrícola do país, mas

também traz benefícios socioambientais significativos. Isso inclui a criação de

empregos, a promoção de tecnologia e inovação, a redução da pressão sobre

as florestas nativas nas fronteiras agrícolas e a geração de impactos climáticos

positivos. No entanto, a restauração dessas regiões demanda investimentos

substanciais,  estimados em pelo  menos dez mil  reais  por  hectare,  e  é um

*C
D2

41
52

50
11

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241525011200

PR
LP

 n
.4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
4 

19
:3

8:
12

.0
13

 - 
PL

EN
PR

LP
 4

 =
> 

PL
 6

23
5/

20
23



14

processo de longo prazo, já que a reversão da degradação não é instantânea,

e o retorno à produção leva em média mais de três anos.

Nesse  contexto,  a  falta  de  instrumentos  de  incentivo  pode

limitar a capacidade de entidades como o BNDES e outros agentes financeiros

semelhantes de apoiar efetivamente políticas agrícolas e ambientais cruciais.

Isso engloba a redução das emissões de gases de efeito estufa por meio da

adoção de tecnologias de baixo carbono, a recuperação de solos degradados e

a  promoção  de  objetivos  socioeconômicos  que  minimizem  os  impactos

ambientais na atividade agropecuária.

O  propósito  fundamental  desta  adição  ao  texto  é  agilizar  e

fortalecer o instrumento LCA (Letra de Crédito do Agronegócio) para ampliar os

investimentos  na  agricultura  sustentável  e  posicionar  o  Brasil  como  um

protagonista  global  na  pauta  ambiental.  Portanto,  em vista  de  todas  essas

considerações,  é  prudente  e  oportuno  que  a  legislação  permita  o  uso  das

operações de repasse interfinanceiro como lastro para a emissão de LCAs e

para cumprir direcionamentos.  

Caso  contrário,  um vasto  conjunto  de  operações  de  crédito

rural,  particularmente  a  cargo  do  BNDES,  ficará  inerte,  incapaz  de  ser

empregado na emissão de títulos dessa natureza. Além disso, não há razão

para  a  não  extensão  do  tratamento  regulatório  empregado  às  instituições

financeiras cooperativas, que já possuem a prerrogativa de gerar lastro para

emissão de LCA por meio do repasse interfinanceiro.

Desse modo, é razoável, proporcional, conveniente e oportuno

que se dote o BNDES e instituições financeiras no geral da capacidade de se

emitir  LCAs com base no lastro do repasse interfinanceiro,  razão pela qual

incorporaremos tal  questão  ao  texto,  a  fim de,  além de  propiciar  um novo

instrumento financeiro ao BNDES, reequipar o banco com a capacidade de

utilizar  repasse  interfinanceiro  como  lastro  para  operações  de  LCA,  o  que

significa em expansão do crédito. De outra sorte, considerando os debates que

se  desenvolveram  ao  longo  da  tramitação  da  proposta,  esta  relatoria

aquiesceu-se quanto à necessidade de se possuir uma legislação mínima que

disciplina os fundos soberanos subnacionais, a fim de se agregar credibilidade *C
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e  acreditação  no  mercado,  fomentando  maiores  captações  com  atores

nacionais e internacionais e,  por  óbvio,  propiciando o  crescimento  regional.

Nesses termos, agregaremos ao substitutivo, breves disposições acerca dos

fundos  soberanos  subnacionais.  Por  fim,  acatando  louvável  e  oportuna

demanda de outros bancos de desenvolvimento, o substitutivo autorize que o

FGC possa figurar como garantidor das operações de LCD, a fim de que o

instrumento seja efetivamente utilizado por outros bancos de desenvolvimento. 

Desta forma, no mérito, somos favoráveis à matéria.

Não foram apresentadas Emendas de Plenário ao projeto.

Em relação à juridicidade da matéria, a proposição revela-se

adequada. O meio escolhido é apropriado para atingir o objetivo pretendido,

possuindo seu conteúdo generalidade e harmonia com os princípios gerais do

Direito. 

A  referida  proposição  atende  aos  preceitos  constitucionais

formais  concernentes  à competência  legislativa  da União,  às atribuições do

Congresso Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar, nos termos dos

arts. 22, inciso I; 48; e 61, todos da Constituição da República. No tocante à

técnica legislativa, a proposição se amolda aos preceitos da Lei Complementar

N° 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, alteração e consolidação de leis.

.I.1 - Conclusão do voto

Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Indústria, Comércio

e Serviços, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.235, de 2023 e do

substitutivo anexo.

No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, somos:

 pela compatibilidade e pela adequação orçamentária e

financeira  do  Projeto  de  Lei  nº  6.235  de  2023  e  do

substitutivo anexo;

 no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.235, de

2023, na forma do substitutivo.
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No  âmbito  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  somos  pela  constitucionalidade,  juridicidade e  boa  técnica

legislativa do Projeto de Lei nº 6.235, de 2023 e do substitutivo.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala das Sessões, em             de                                  de 2024.

Deputado SIDNEY LEITE

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 6.325, DE 2023

Institui  a  Letra  de  Crédito  do
Desenvolvimento e altera a Lei nº 13.483, de
21 de setembro de 2017.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituída a Letra de Crédito do Desenvolvimento - LCD, título de
crédito  nominativo,  transferível  e  de  livre  negociação,  representativo  de
promessa de pagamento em dinheiro. 

§  1º  A  LCD  será  emitida  exclusivamente  por  bancos  de  desenvolvimento
autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social  -  BNDES, a partir  do exercício de
2024. 

§ 2º A LCD constitui título executivo extrajudicial e será emitida exclusivamente
sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  entidade  registradora  ou
depositário central autorizado pelo Banco Central do Brasil, com as seguintes
informações:

I - denominação “Letra de Crédito do Desenvolvimento”; 

II - nome da instituição emissora; 

III - nome do titular; 

IV - número de ordem, local e data de emissão; 

V - valor nominal; 

VI - data de vencimento, não inferior a doze meses; 

VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida: 

a)  variação  de  índice  de  preços,  permitida  a  atualização  em periodicidade
inferior a um ano; ou 

b)  taxa  de  juros  pós-fixada  referenciada  à  taxa  DI  Over  ou  à  taxa  média
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos
federais; 

VIII - outras formas de remuneração, quando houver, inclusive baseadas em
índices ou taxas de conhecimento público;

IX - forma, periodicidade e local de pagamento; e 

X - descrição da garantia real, quando houver. 

Art.  2º A instituição emissora deverá disponibilizar em seu sítio eletrônico o
relatório anual de efetividade, com a identificação dos projetos apoiados pela
instituição financeira em montante equivalente às emissões de LCDs. 
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Art.  3º  A  LCD poderá  ser  emitida  com  garantia  real,  constituída  mediante
penhor ou cessão de direitos creditórios elegíveis, identificados em cesta de
garantias a ser vinculada às LCDs. 

Parágrafo único. Os direitos creditórios dados em garantia à LCD poderão ser
substituídos por outros, de perfil de risco equivalente, por iniciativa do emitente
da LCD, nos casos de liquidação ou vencimento antecipados dos créditos. 

Art. 4° A emissão de LCDs fica limitada a R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões
de reais) por ano, por instituição financeira, observado o disposto no art.  5°
desta lei.

Art. 5º Compete ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições de
emissão da LCD, em especial os seguintes aspectos: 

I - as condições de resgate antecipado do título, que somente poderá ocorrer
em  ambiente  de  negociação  competitivo,  observado  o  prazo  mínimo  de
vencimento; 

II - o estabelecimento de critérios e limitações adicionais de acordo com o porte
e o perfil de risco da instituição emissora, podendo fixar limites diferenciados
entre as instituições emissoras;

III – concessão de garantia pelo Fundo Garantidor de Crédito - FGC para as
operações relacionadas à emissão de LCD, na forma da legislação; e

IV – a alteração do limite de emissão anual por instituição emissora a que se
refere o artigo 4° desta lei. 

Art.  6º  Os rendimentos  produzidos pelas  LCDs sujeitam-se à  incidência  do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, exclusivamente na
fonte, às seguintes alíquotas:

I - zero por cento, quando: 

a) auferidos por pessoa física residente ou domiciliada no País; ou 

b)  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a  beneficiário  residente  ou
domiciliado no exterior que realizar operações financeiras no País de acordo
com  as  normas  e  as  condições  estabelecidas  pelo  Conselho  Monetário
Nacional, observado o disposto no § 1º; 

II - quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base
no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições
devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -  Simples
Nacional. 

§ 1º No caso de residente ou domiciliado em país com tributação favorecida ou
em regime fiscal privilegiado a que se referem os art. 24 e art. 24-A da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, será aplicada a alíquota de quinze por
cento.

§ 2º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos
na apuração do lucro real. 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer
valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de
capital auferido na alienação. 
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§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este
artigo, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real,
não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 

§ 5º Os benefícios fiscais de que tratam esta lei observarão o disposto na lei de
diretrizes orçamentárias, cabendo ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços a incumbência de ser o órgão gestor da sua avaliação
para fins de manutenção, revisão ou ampliação.

Art. 7º A distribuição pública da LCD observará o disposto pela Comissão de
Valores Mobiliários. 

Art. 8º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações: 

“Art. 1º Esta Lei institui a Taxa de Longo Prazo (TLP), dispõe sobre a
remuneração do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da
Marinha Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos financiamentos
concedidos  pelo  Tesouro  Nacional  ao  Banco  Nacional  de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).” (NR) 

“Art.  2º  Os  recursos  do  FAT  e  do  FMM,  quando  aplicados  pelas
instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento,
serão remunerados de acordo com metodologia de cálculo definida pelo
Conselho Monetário Nacional, pro rata die, por uma das taxas a seguir,
estabelecida pela instituição financeira aplicadora, em cada operação: 

I  -  Taxa  de  Longo  Prazo  (TLP)  -  composta  pela  variação  do  Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  apurado
mensalmente  e  divulgado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE), e pela taxa de juros prefixada baseada
na estrutura a termo da taxa de juros das Notas do Tesouro Nacional
Série B (NTN-B) para o prazo de cinco anos; 

II - Taxa Prefixada - composta pela taxa de juros prefixada baseada na
estrutura a termo da taxa de juros das Letras do Tesouro Nacional (LTN)
e das Notas do Tesouro Nacional Série F (NTN-F) para o prazo de cinco
anos; ou

III  -  Taxa  Prefixada  MPME -  composta  pela  taxa  de  juros  prefixada
baseada na estrutura a termo da taxa de juros das LTN e das NTN-F
para  o  prazo  de  três  anos,  aplicável  exclusivamente  para  micro  e
pequenas  empresas,  em  conformidade  com  o  estabelecido  na  Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  para  médias
empresas,  conforme  critérios  estabelecidos  pelo  Conselho  Monetário
Nacional. 

§ 1º A parcela prefixada da TLP e as Taxas Prefixadas, previstas nos
incisos II  e III  do caput, serão as vigentes na data de contratação da
operação  e  serão  aplicadas  uniformemente  durante  o  prazo  do
financiamento. 

§  1º-A  Na  hipótese  de  financiamento  de  projetos  de  concessão,
permissão  ou  autorização  para  exploração  de  serviços  públicos,  a
instituição financeira poderá adotar a parcela pré-fixada da TLP e as
Taxas Prefixadas vigentes na data do respectivo leilão. *C
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....................................................................................................................

...........

§ 6º As taxas de juros de que tratam o caput e o § 8º não se aplicam aos
recursos  dos  Fundos  utilizados  em  operações  de  financiamento  de
empreendimentos  e  projetos  destinados  à  produção  ou  à
comercialização  de  bens  e  serviços  de  reconhecida  inserção
internacional,  cujas obrigações de pagamento sejam denominadas ou
referenciadas em dólar norte-americano, em euro ou em moeda de livre
conversibilidade definida  pelo  Conselho Monetário  Nacional,  as  quais
observarão o disposto no art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996. 

§  7º  As operações de financiamento  de empreendimentos e  projetos
destinados  à  produção  ou  à  comercialização  de  bens  e  serviços  de
reconhecida  inserção  internacional,  cujas  obrigações  de  pagamento
sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, poderão ser
remuneradas pelas taxas previstas no caput e no § 8º. 

§  8º  O  BNDES  poderá  aprovar  operações  de  financiamento  com
recursos  do  FAT  remunerados  à  taxa  Selic,  divulgada  pelo  Banco
Central do Brasil, desde que a parcela dos recursos aplicada no referido
indexador, nos termos do disposto nesta Lei, não seja superior a 50%
(cinquenta  por  cento)  do  saldo  integral  dos  recursos  repassados
conforme o disposto no § 1º do art. 239 da Constituição.” (NR)

“Art.  3º  A parcela prefixada da TLP e as Taxas Prefixadas a que se
refere  o § 1º  do  art.  2º  serão apuradas de acordo com metodologia
definida  pelo  Conselho  Monetário  Nacional  e  divulgadas  pelo  Banco
Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior ao
de sua vigência, observado o disposto a seguir: 

I  -  a  parcela  prefixada  da  TLP  terá  vigência  mensal,  com  início  no
primeiro  dia  útil  de  cada  mês-calendário,  e  corresponderá  à  média
aritmética simples das taxas para o prazo de cinco anos da estrutura a
termo da taxa de juros das NTN-B, apuradas diariamente, no período de
três meses que antecede a sua definição; e

II - as Taxas Prefixadas terão vigência mensal, com início no primeiro
dia útil  de cada mês-calendário,  e corresponderão à média aritmética
simples das taxas para o prazo de cinco ou de três anos da estrutura a
termo da taxa de juros das LTN e das NTN-F, apuradas diariamente, no
período de três meses que antecede a sua definição.

....................................................................................................................

...........

§ 4º Para operações de crédito realizadas no âmbito do Programa de
Aumento da Produtividade da Frota Rodoviária no País (Renovar), as
taxas  de  juros  referidas  no  caput  terão  condições  favorecidas  ao
tomador. 

§  5º  O  período  de  apuração  da  média  aritmética  simples  a  que  se
referem os incisos I e II do caput poderá ser alterado para até 12 (doze)
meses,  de  acordo  com  metodologia  a  ser  definida  pelo  Conselho *C
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Monetário Nacional, com vistas a reduzir o impacto da volatilidade das
taxas da NTN-B, da LTN e da NTN-F sobre a TLP e a Taxa Prefixada,
respectivamente.” (NR) 

“Art. 5º O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia
útil do mês subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à
remuneração dos recursos aplicados em operações de financiamento,
decorrente da aplicação das taxas de juros a que se referem o caput e o
§  8º  do  art.  2º  sobre  as  respectivas  operações  de  financiamento
contratadas.

....................................................................................................................

...........

§  3º  O recolhimento  das  taxas  de  juros  de  que  trata  o  caput  ficará
limitado a 6% a.a.  (seis  por  cento ao ano),  capitalizada a diferença.”
(NR)

Art.
11.  ..............................................................................................................
....

§
1°. ...............................................................................................................
........

I - as condições de remuneração previstas no art. 2º, para operações de
financiamento contratadas entre o BNDES e seus tomadores;

....................................................................................................................

...........

III - a TJLP, para as operações de financiamento contratadas até 31 de
dezembro de 2017.

....................................................................................................................

...........

Art. 9° O art. 27 da Lei N° 11.076, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar
acrescido do seguinte dispositivo:

“Art.
27.  ..............................................................................................................
...

....................................................................................................................

...........

§3º  As  instituições  financeiras  podem utilizar  instrumento  de repasse
interfinanceiro  para  operações  de  crédito  rural  como  substituto  aos
direitos creditórios de que trata o § 1º do art. 23 desta Lei, para fins de
emissão  de  LCA,  considerando  o  §  2°  do  caput  deste  artigo  e
observado que: 

I – os instrumentos de repasse interfinanceiro e de crédito rural tenham
idênticas datas de vencimento,  indiquem sua mútua vinculação,  e  os
recursos  de  cada  repasse  se  destinem a  apenas  uma  operação  de
crédito rural; *C

D2
41

52
50
11

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241525011200

PR
LP

 n
.4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
4 

19
:3

8:
12

.0
13

 - 
PL

EN
PR

LP
 4

 =
> 

PL
 6

23
5/

20
23



22

II – o direito creditório representativo da operação de crédito rural deve
ser dado em garantia à instituição financeira repassadora dos recursos
ou ser objeto e cláusula de sub-rogação em favor desta; e 

III  –  quando  se  tratar  de  bancos  cooperativos,  confederações  de
cooperativas de crédito e cooperativas centrais de crédito integrantes de
sistemas  cooperativos  de  crédito  constituídos  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  130,  de  17  de  abril  de  2009,  o  título  de  crédito
representativo de repasse interfinanceiro deve ser realizado em favor de
cooperativa singular de crédito integrante do próprio sistema.

§ 4° A concessão dos benefícios tributários associados às operações de
emissão de LCA observará o disposto na legislação orçamentária.” (NR)

Art. 10. Os entes subnacionais que apurarem excedentes fiscais podem instituir
Fundos Soberanos Subnacionais, na forma dos art. 71 a 74 da Lei N° 4.320, de
17 de março de 1964.

§ 1° A legislação local referente à regulamentação dos Fundos a que se refere
o  caput  deste  artigo  deverá  dispor,  dentre  outros  itens,  observada  a
regulamentação do Conselho Monetário  Nacional  e  a  autonomia  dos  entes
federativos:

I – governança;

II – sistemática para aportes e retiradas; e

III – mecanismos de avaliação, monitoramento e transparência

§ 2° O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar os fundos de que
trata o caput deste artigo. 

Art. 11. Ficam revogados: 

I – o § 2° do art. 23 da Lei N° 11.076, de 30 de dezembro de 2004;

II – o art. 5° da Lei N° 14.366, de 08 de junho de 2022; e

III – o art. 23 da Lei N° 14.440, de 2 de setembro de 2022.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em    de      de 2024.

Deputado SIDNEY LEITE

RELATOR
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